
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
ATA DA SESSÃO INTERNA DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº 01-DOCUMENTAÇÃO  DA TOMADA DE
PREÇOS  Nº 007/2022 – PROCESSO Nº 070/2022 - P.M.L.P.
Às 9:00 (nove horas) do dia  21 (vinte e um ) de Setembro de 2.022 ( dois mil e vinte e dois), na Sala de
Licitações da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, sita à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200,
Reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, constituída pelos Srs.: Silvana Soares de Camargo-
Presidenta, Cláudia Tereza Pessin-Secretária, Paula Silmara Steganha Dalaneze, Bruna de Camargo
Lopes e Kátia Lino-Membros, designados pela Portaria nº 001/2022 de 03 de Janeiro de 2.022, foi
instalada a sessão de abertura da licitação em epígrafe, que tem por objetivo:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, INCLUINDO (I)
a elaboração de projeto elétrico executivo (do tipo As Built) para modernização de parques de iluminação
pública; (II) a aprovação na concessionária e pedido de atualização de parques de iluminação pública
também junto à concessionária; (III) a execução da obra de modernização; e (IV) o fornecimento dos
equipamentos de trabalho, ferramental e mão-de-obra; conforme as normas e padrões estabelecidos pela
concessionária, conforme o Termo de Referência e o Memorial Descritivo que integram este Edital, sob o
regime de empreitada global, compreendendo a mão de obra para a substituição dos parques de
iluminação pública por tecnologia LED, conforme especificações constantes do Edital da Tomada de
Preços nº 007/2022, devidamente autorizada pelo Exmo Sr.Prefeito Municipal. A Presidenta da Comissão
de Licitação deu início a sessão, com vistas a proceder ao julgamento em sessão interna, da
documentação apresentada pelas empresas participantes da sessão realizada no dia 02 de Setembro de
2.022. Após análise, foi verificado que as empresas  R.P.TOMAZ CONSTRUÇÕES E OBRAS EIRELI.EPP.,
ZAGONEL S/A, ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA e ALPER ENERGIA
S.A., atenderam os requisitos do Edital, e, desta forma esta Comissão decidiu HABILITÁ-LAS para a 2ª
fase do certame. Em seguida, a Presidenta da C.P.L. determinou que fossem as empresas licitantes
intimadas da decisão, ficando aberto o prazo recursal previsto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, de 05 ( cinco) dias úteis, contados a partir desta publicação. Nada mais,  encerrou a
sessão e determinou a lavratura desta ata, que após lida e achada conforme, foi assinada pela Presidenta
e pelos demais Membros da Comissão Permanente de Licitações.
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